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EsrADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

?a.OC _tA/ t__z?{ tl&-

10 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO No 6512022 QU,E ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
PENALVA/MA E PROCONSTEC -PRoJETos, corsrnuçõrs,
TOPOGRAFIA E COMERCIO EIRELI,
NA FORMA ABAIXO:

O lvlunicípio de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob
o no 06.779.40210001-81, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, portador do RG nô
t929A44200ll SSP/MA e CPF no 011.914.263-51, e a empresa PROCONSTEC -
Projetos, Construções, Topografia e Comércio Eireli, inscrita no CNPJ sob o no
04.454.383/OOOI-29, com sede na Rua Saturnino Belo, no 416-A, Bairro Centro
Penalva/MA, CEP: 65.213-000, doravante denominada CONTRÂTADA, neste ato
representada por, Jurdicélio Félix Teixeira, Empresário, portador do RG no
013720693-3 SSP/I4A e CPF no 7O7.99A.923-34, têm, entre si, ajustado o presente
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo no 65/2022, decorrente do Pregão
Eletrônico no 55/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo no
014/2021-SINFROURB, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal no 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie,

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo do Contrato
Administrativo no 65 /2022.

2. DO ACRESCIMO
2.1. O valor do acréscimo contratual e de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
correspondente a 25,OOo/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.
2.2. O valor do Contrato, após acréscimo, passa a ser de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais).

3.1. O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no Aft. 65, § 10, da Lei
Federal no 8.666/1993, consoante a Cláusula Setima do Contrato.

4. DA PU BLIC
4,1. A CONTRÂTANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na imprensa
oficial do municipio, como condição de eflcácia do instrumento, conforme Art. 61
da Lei Federal no 8,666/1993.

5. A RATIFICÂ çÃo
5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condiçôes do contrato,
celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

Praçô Dr.losé loaquim Marques. n'222, centro, Penalva/MA, cEP

CÍ{PJ: 05.179.402/0001{1
213 000
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ESTADO DO MARAN HÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 27 de julho de 2023,

Ronildo Cam Silva
ipalPrefeito l'1 ntc

CONTRATANTE

I urdi Teixeira
te Legal
ADA

TESTEIvIUNHAS:

ASSINATURA: PF,q-15 333 [83-0C q

ASSINATURA: CPF | 024.0qt.att< -0.1

Praça Dr.JoséJoâquim Marqu€s,n' 222,Cêntro, Penalva/MA,cEP: 65.213-000
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o PREFETTO DO MUNTCÍP|O0E PAU NO NEVÉs, Esta.to do tlaranhão, no
uso dê suãs ãúibuições 1êoà s quê lhê .ôntêrê à Lêi Orqânacâ do

CONSIDERANDO o drerto de ir € ur. à livre locomoçáo do crdadâo. â
possiúl'dáCe de .(lusào, e reid acê5sibilidâdê;

CoNSIDERANOO que âs írâ5 sáo lens de uto comum da populô(ão,
sendc irde! da quâlouêr obstruçàô náo âltorizâdà qúê 

'mpêçà 
suâ

.OÀlslnÍPA\DO qLe o oode publr(o ruíkipàl no 3eu pooê.dêleÍ dê
i( à ?ê(ão à9n e proFoveÍà odem,

A-: 10. - Fica pro bido o €stacionaôênto dê vêlculos, .á âvenidà Dr.
Paulo Bamos. in (i.ndo nas mêdiaçõês da lgrêt, Às.embteià de Dels
i.entro), sêgui.do àté a rotât&â cênÍal ÍDê Írênte (m á ponte dê
madenà)t e Avenida Deméúio RibeiE, .âs mêdlaçóês do Cô.sêlho
Íutelar, até o po.to quê en(mtÍê a A/ênidà Oí Pô'rlo Ranos.
PaÍáqráÍo únk.. -osvêkulos deve.âo est cronar nãs Ruas pêralelas à

^!eÍldà 
Dr. Pa- o {aros. e/ou depois das maÍ!ôçôes esbeh( dns no

à1'qo o imeno deste Oeuêto,
Áí. ?0. - a cesobsl!çáo dà vrà Fjbli(à têró rnrcio ír! d,ê 07 dê Agoío
Cê 2O2l d.: OTnOOmnhs atl2loomnl.s.
Â: ls. - Â àção dê dêsobstíução de vE públicâ sêrá reàliÊdà !ôb a

acooÍlenaÇâo da PreÍeiturê Municipal dê Pàuli.o ltêves plr nêio do
,epànôreôto de r.áns(o, em coniunto com o 8.t.lhão de Polí(iô
qodov é,ia v lfàr (8PRv). . Polt,a M !a'.
art. 4§. - Corstituem excêçôês âo cuÍnprmênto dàrtê oêcrêto os

r- cpr, (o, de sdudê oê.ê atenôe, ene-gêftias câràdr.?ãdãr comô
.ê \'.; \êqurdnçà E à ntegndd@ fólcà dà popu..!ão.
a)treiamertó ê abast.cimento de águàj
b) 3roduçào e d 5úibo(áo dê eierqiã déftã, g&€ comblstiv€is;
., ps.F'.1a" Íedi(d € hosl't lôr

cr(aoàráôê ràlãm.1to d.ê§goto e lixo.

h) .oteesamênto dê dàdos lrgàdos a seíviçoe êssênciàis:

', 
compp.sçào bar(ánd. serurçode bônrpoíte dê valo-es.

r)coiiretagêm in.lusive cami.háo d€ bombe.meoto de§tinado a esrê

^t sPa\6 ds no'oláí.
l)Émocõo de leículos sininrôdos ôu em pône, por mero ie (aninhôes

Á't >q - 4s ilrrâ(ôer âs drspôs.Çóês d6stê Dec em d!àIelarii ô

apl :d(do cr, pel.loader pcrdnettee-

-_-qn. 6s. . Estê Dêcreto entra eín ügoí ni dôti dê suô publicôção.

.d 7s ' Êêvogàm.* ar di§.po§içoÉs êm coÂtntno.

DÊ.5' CIÉNCIÁ, RE6ISTRI.5E, PUBUQUE.SE. CUUPÂA 5E,

OAEINETE DO PRETEIÍO MUI{ICIPAL DE PÂUUNO NEVES. MÀ. Á05 03
oÀs Do Mti Dt Â605_0 0O Á O DE2O2l.

ÂAII,iUNDO DE OUVEIRÁ FII}iO

Publcda por MéRClo FREIF.E uAcHAu)
c N ! g o ide ntiÍic adoL 3 28 23 c bZ b0 c 2 I 44 b b 3.Í2 aa5ca 1 80 e 8e

PREFÊITURÂ MUTIICIPÀL DE P€NALVA

Àvtso oE arulAçÀo

pnEcÀo ElEÍRôrtco t.e 40,2023. Fka anurada . licÊaçáo
gupracltâda, refe.e.tê ao í€9i5tÍo de preços pôra firturà . evêítLlal

co^tratação de pessoà jurÍdka paía prestaçào de 5erviços dê

cÍganizacâô de êvêntos pâíô alendeí às dêmànd.s dos órgâos do

I-:".,j11,: -d:.1:".j," 
(MA), obj*. do PÍFR@G4-^*W-32

021/202!5EMAD. Pelô[d/MA 03 dp dqorp]f lp?f,.Í..úo Nartorr -
MoFrB dos Sàntoepr.o@,r rut nÀ 
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PUbIEàdÔ oôÍ WALDENIRÍAFRES DA SIL|A
códjaa dênah.aôor e02e 1c.3h tJ àdc293 02 2 b10e8bti 38) t3

Publicada eor WÀLDEN:R TORRES DA SIL /^
Códlqa tdêntificàdÕ.: 73612 4í4í.8 1ô61128A587 46b8 a64.à.

ÉXÍRÁTO DE TERMO AOÍIVO

co|.riÁto ÂDtüitsTtÀrrvo r' 6Et2o22
ESPECIE: Extrato d0 t' {Prim€úo) T€rmo Ádtvo. PROCESSO
ot4,202t-s,tirtRoutB. IqoDAUDÀDE DE Uctr^çÀg: p e9"(
Elet6nico n" 55/2022. PIRIES: PrefeirLrã Mun.ioôl dê Pêoârvà/MA

{CNPJ no 06.179.402/0001-81) ê PÂOCoNSiEc-Projêto§, .ônstruçôes
TopogÍànà ê Coíné(lo Eireli (CNPJ ns 04..54.381/000129). OBjE 0
a.résdmô contrarual. fulDÀl'|EltTo LEcÁli a4. 65, § 1". da Lê
Lede'ãl ne 8.666/1993. DÀr^ DA ÀSSllilATURÂ 27,0//20)l
SlCLÀlÁRlOSr Âonlldo Càmrcs Silla, Preí.lto !nicipal, pela
Conrritante e j!Ídirélio télix Teir€ira, Âerrê§êntànte Lêgal, pêrõ

Pubkano pot: waLDaNtR ÍI)BRES OA STLVA

Cócli g o l.le otíf k a.]o r : 1 2 5 6 t.O 6 stu fi s 66 5 14 e1 6 7 5 d 2 c. 3 3 69

PORÍÀR|À 
't'196,r021

Pubticàdo pa. FLÀvlo MAÃlNHo coNçaLvÉ,
có di g a i d ê nÍi t'!< adú 1 63 c6 1 2.8 b 2 6 c 6, 2 2 ee5 2 ê2 5 0 a 3 9 c 5 t)13

Àvtso DE REsutTÂoo Dt ucrÍÀÇÀo

PREGÀo ÊlEÍnôÍ{tco i2r2o2i
A PrefeitúB Uunic pa de Penalva/ilA lorna púb co que foihomologado
o PrêgáÕ Elét!ôico .' 52/2023, .eierêíte ao req rtÍo de pÍeço5 pirà
tuturâ ê ê!êntuâl aauisi(âo dê comburíve r paÍa atender a dem..dê
dô Preíeitura Muni(ipàl de Penalvà iMÁ1, objeto do Processo
Admiôkt6tivo .e 02y20215EM4D, em,avoí das sêqurntes tictaítês
I Càfrpo§ e Simas úda. {CNPj ns 04.25:.402/000r-59).lieôs:l,2,5 e

6. valoírotô|. Â$ 2.793.000,00;
2. RodÍigues Eantos& Cià Ltdà. (cNPl np 27 613130/000r-56). rtêís 3

e 4. VâlôrÍotâ{: Ri 1.382,500,00.
PenàJvà/ 4, 03 dê àgorto de 2023, treud Norton uorekà dos

PortarÉ ll' 196/1021 P.n.lvâ - !tÂ, 01 dâ.qo.to.lê 202i.
Dispõe soàÍe a cohcessãopara Licençapa,a Lleetràdo

O P,efeito Mu.r.roal d€ Penalvà Estàdo d. À1àíãnhão- .o u§. dâs sueq

âtribuiçõÊs legais e.om Íulcrc no artqo 1,t'. dô Le n" 34oro1c. Plâr.
dê Càriêira ê Remúíerô!ôodo MagistéÍo Públ.o
ÀÉ§ôrvÉ
Art. l!. Concederlicençà para crrs.r Mestrado púr !m pericdo de I
anos a partir dê 0l dê àgosto de 2023, a 0l de agosto de 2027 o

Servidor CIÀUDECY CATaPOS taUl{ES. PROFESSOR, màkicJla 4lJ
cPf {" 695.472-891-49.
Art Z! - A pe6ênte ponàra entra em vigo/ ââ dala de su. publicà(ão,

revogâdás às disposlçÔes conkarias,
ÀÍt. 3e- oêse c êncla, Publique-se. E Cumpra-se.

GaÉlnete do PIêtêllo lllünl(lpil dé Pên5lv. - MÁ, êD l0 de

lonlldo Càmpos Silv.
Pr.f.lto rlüni.lp.l d. P.ndE

Ê tt1y77www.famêm.or9.br


